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DECRETA:
DECRETA:

Art l' Ficam concedidas, na forma dos arts 10 e li da Lei n 2 9 140, de 4 de dezembro

de 1995, as indenizações aos beneficiários constantes do Anexo a este Decreto.

Art 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 16 de dezembro de 1997. 176 da Independência e 109 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

íris Rezenk

ANEXO

BENEFICIÁRIO DESAPARECIDO! MORTO PARENTESCO INDENIZAÇÃO
RS

Paulo Pontes da Silva	 - Lourdes Maria Wanderlev Pontes cônjuge 124590.00
Maria Portela Gusmão Péricles Gusmão Régis cônjuge 100000.00
Milton Fugimon Yoshitane Fujimon irmão III 360.00
Eunice Soares Tunes Augusto Soares da Cunha irmã 100000,00
Linda Tavah de Meio José Milton Barbosa companheira 100 000.0()
Vital Fogaça Balboni Luiz Fogaça Balboni irmão 124.110.00
Maria de Lourdes Barbalho dos Santos.
Maira Jurema Barbalho dos Santos e
Silrino Eduardo Barbalho dos Santos

Luiz Gonzaga dos Santos
cônjuge e

filhos
100 000,00

Maria do Amparo Almeida Araujo e
Maria Madalena da Cunha

Luiz José da Cunha companheira e
 mãe

111360.00

unice Soares Tunes Otávio Soares da Cunha filha 100.000,00
Kieber Silveira Pimenta Reinaldo Silveira Pimenta irmão 124 110,00

Iza Mutte Queiroz Ronaldo Moutli Queiroz mãe 124.110,00
Anadir de Carvalho Nacinovic Ana Maria Nacinovic Corrêa mãe 138.300,00
ara Xavier Pereira Arnaldo Cardoso Rocha companheira 124.110.00 -

Maria de Belém Souto Rocha Edson Luiz de Lima Souto mãe 13 7.220.00
Carlos Roberto Palomino Francisco Emmanuci Penteado irmão 137.320,00
Masahares Okama, Yocico Okama e
Neide Kiyoko Okama Bertholomeu

Francisco Seiko Okama pais e irmã 124.110,00

Zilda Paula Xavier Pereira luri Xavier Pereira mãe 124.110.00
Álvaro Augusto da Cruz Nunes e Gustavo
Henrique da Cruz Nunes

Luiz Paulo da Cruz Nunes irmãos 124.110,00

Leda Nonato Fonseca e Octivio Fonseca
Filho

Marcos Nonato Fonseca pais 137220,00

Adriano Magno Souza de Alcântara Abelardo Rausch de Alcântara filho 100 000,00
João Jorge Pio, Júlio Cesar Pio e Eliana
Cherein Pio Barontini

Higino João Pio filhos 100 000,00

Maria Divina da Silva Silvestre e
Carlos Cândido da Silva

Ornalino Cândido da Silva companheira e
 filho

137.220.00

Peres Dannuzio Tavares Roque Israel Tavares Roque irmão 100.000,00
Isaura Silva Coqueiro Aderval Alves Coqueiro cônjuge 100.000.00
Maria Izabel Brianezi de Meio José Idésio Brianezi irmã 124.110,00
Raimunda Paternostro Reis de Oliveira.
Alberto Jorge Palernostro Reis,
José Trajano Partenostro Reis e
Regina Patemostro Reis

João Carlos Cavalcanti Reis irmãos 111.360,00

Rosa Castralho Reyes Lauriberto José Reves mãe 111.360.00
Feliciano Pinto Marilena Villas Bôas Pinto pai 138.300.00
Maria de Lourdes Santana Domiense de
Oliveira

Pedro Domiense de Oliveira cônjuge 100.000,00

DECRETO NQ 2.422, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997

Art l Fica incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND, para os fins da Lei

nt 9491, de 9 de setembro de 1997, o IRB - Brasil Resseguros S.A.

Art. 22 As ações representativas das participações acionárias na sociedade referida no

artigo anterior, de propriedade da União e de entidades da Administração Pública Federal direta e indireta,

deverão ser depositadas no Fundo Nacional de Desenvolvimento .. FND, no prazo máximo de cinco dias,
contados da data de publicação deste Decreto

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 16 de dezembro de 1997; 1 762 da Independência e 1092 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Mahin
Antonio Kandir

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997

Autoriza a empresa MONTREAL, MONTAJES Y
REALIZACIONES, S.A. a estabelecer filial na República
Federativa do Brasil, sob a denominação social de
MONTREAL, MONTAJES Y REALIZACIONES, S.A.,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o W. 84,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 64 do Decreto -lei n° 2.627, de 26 de

setembro de 1940, mantido pelo art. 300 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e o que consta no

Processo MJCT nt 52700-000388/97-89,

DECRETA:

Art. 1 2 	Fica a empresa MONTREAL, MONTAJES Y REALIZACIONES, S.A.,

com sede na Glorieta dei Puente de Segovia, no 3, Madrid, Espanha, autorizada a funcionar no Brasil, por

intermédio da filial MONTREAL, MONTAJES Y REALIZACIONES, S.A., tendo como objeto social a

execução de projetos de engenharia, industriais, consultoria, montagem de equipamentos, compra e venda

de equipamentos e materiais, com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o

desempenho das suas atividades em território nacional, obrigando-se a cumprir integralmente as leis e

regulamentos em vigor ou que venham a vigorar sobre o objeto da presente autorização.

Art. 21 Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:

1 - a empresa MONTREAL. MONTAJES Y REALIZACIONES, S.A. é obrigada a ter
permanentemente um representante legal no Brasil, junto à filial MONTREAL, MONTAJES Y

REALIZACIONES, S.A., com plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-las

definitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às leis e aos tribunais brasileiros,

sem que, em tempo algum, possa a referida empresa reclamar qualquer exceção, fundada em seus

Estatutos;

Dispõe sobre a inclusão no Programa

Nacional de Desestatização - PND da	 ifi - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constantes de seus Estatutos

DATAMEC S.A. - Sistemas e Processamento 	 vedadas às sociedades estrangeiras e somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de

de Dados	 órgão governamental, sob as condições autorizadas;

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica incluída no Programa Nacional de Desestatização -PND, para os fins da Lei n 2

9.491, de 9 de setembro de 1997, a DATAMEC S.A. - Sistemas e Processamento de Dados.

Art. 22 As ações representativas das participações acionárias na sociedade referida no
artigo anterior, de propriedade da Caixa Econômica Federal - CEF, deverão ser depositadas no Fundo
Nacional de Desestatização - FND, no prazo máximo de cinco dias, contados da data da publicação deste
Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 1997, 1 79 da Independência e 1092- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Ivíalan
Antonio Kandir

1V - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer alteração nos Estatutos da
empresa, que implique na mudança de condições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada a providenciar o arquivamento
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos

documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apresentar à Junta Comercial da
unidade federativa onde estiver localizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,

do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e do jornal de grande circulação, contendo as
publicações obrigatórias por força do art. 70 e parágrafo único do Decreto-lei n9 2.627, de 26 de setembro
de 1940, mantido pelo art. 300 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não esteja cominada pena especial,
será punida, considerando-se a gravidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 
30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,	 ló de dezembro 	de 1997; 1762 da Independência e 1099 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Domei/es

DECRETO NQ 2.423, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a inclusão, no Programa Nacional de
Desestatização - PND, do IRB - Brasil Resseguros S.A

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei N° 9.491, de 9 de setembro de 1997,

')U'I^ Uii DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997

Autoriza a AGENCE FRANCE -PRESSE a estabelecer filial
na República Federativa do Brasil, sob a denominação

AGENCE FRANCE-PRESSE, e dá outras providências.




